
 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, inciso VII da Lei Orgânica do Município.
 

ESTABELECE Comissão para análise e avaliação das 

equipamentos de proteção individual (epi), destinados aos manipuladoresda 
alimentação escolar e zeladores da rede de ensino do município de Seropédica
 

 
Art. 1ºNOMEAR os membros abaixo relacionados, para a 

das amostras dos uniformes e equipamentos de proteção individual (epi), destinados aos
manipuladores da alimentação escolar e zeladores das
Seropédica,que seráconstituída dos seguintes membros:
 

● Roberto Brito Borges da Silva

Infraestrutura; 

● Ana Carolina Vieira de Miranda

● Fabiana Silva Pimenta–

 

 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário 

 

 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 
 
 

PORTARIA Nº 294/2025 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, inciso VII da Lei Orgânica do Município.

para análise e avaliação das amostras dosuniforme
equipamentos de proteção individual (epi), destinados aos manipuladoresda 
alimentação escolar e zeladores da rede de ensino do município de Seropédica

os membros abaixo relacionados, para a Comissão para análise e avaliação 

dos uniformes e equipamentos de proteção individual (epi), destinados aos
manipuladores da alimentação escolar e zeladores dasEscolas Públicas Municipais de 

Seropédica,que seráconstituída dos seguintes membros: 

Brito Borges da Silva– Matrícula 290433311–Subsecretário de 

Ana Carolina Vieira de Miranda - Matrícula 19127- Assessora Especial; 

– Matrícula 290433324–Diretor de Materiais; 

Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 

Seropédica, 13 de fevereiro de 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, inciso VII da Lei Orgânica do Município. 

uniformes e 
equipamentos de proteção individual (epi), destinados aos manipuladoresda 
alimentação escolar e zeladores da rede de ensino do município de Seropédica. 

RESOLVE:  

nálise e avaliação 

dos uniformes e equipamentos de proteção individual (epi), destinados aos 
Escolas Públicas Municipais de 

Subsecretário de 

Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 

 
 

13 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 


